
PODER JUDICIÁRIO
í RIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

RIO GRANDE DO NORT^7RÈ»j^gro^  ̂
indexado /./,. visto-

PORTARIA N* 058/95 - GP q
AkCUIVAR O

O Descmbaigador Presidente do Tribunal Regional Elcitoud do Kio
Grande do Norte, usando das atribuições qiK llite síSo conferidas pelo artigo 5**» inciso XXVI!. (t(* Hegijnenli» 
Interno desta Casa, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo ii° 456'95,

RESOLVE:

MANDAR AVERBAR o tempo liquido dc 248 (duzentos c qiunenia e 

oito) dias de exercício da FunçSo Gratificada dc Assistcntc-Chcfc prestado pela servidora YVEITE IÍEZERR/\ 

GCERREIRÓ mala, Auxiliar Judiciário, NE TR&AJ“023, Classe “A", Padrdo 1. do Quadro de l^cssoaí 

Permanente da Secretaria deste Tribunal, junto ao Tribuna! Regional do Trabalho da 2P Região, para efeitos dc 

incorporação dc décimos

julho de 1995.

COMUNIQÜE-SE, PUBLIQÜE-SE E CUMPRA-SE.


